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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA    
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

DECRETO Nº 41 de 16 de maio de 2014 

 
FIXA PREÇO DE SERVIÇOS A SEREM 

UTILIZADOS PELA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
O Prefeito Municipal de Marliéria, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 81, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Marliéria: 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam aprovados os preços 

dos serviços do Médico Clínico Geral para 160 
(cento e sessenta) consultas/mês o valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais/mensal). 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Marliéria, 16 de maio de 2014. 

Geraldo Magela Borges de Castro 
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO Nº25/2014 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO 

Nº15./2014,QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA E A 

EMPRESA NILZA RODRIGUES OFFICE EIRELLE - 

EPP- CNPJ 02.847.009/0001-68 

OBJETO: Contratação de empresas para 

fornecimento de material escolar destinado aos 

estudantes do ensino fundamental e material de 

expediente/ administrativo para atender às 

Secretarias Municipais do Município de 

Marliéria/MG 

VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA: R$84.460,00 

(oitenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta 

reais), 

DOTAÇÃO : 04.122.0105.2005     3.3.90.30.00    

FICHA 031   Fonte: 1.00.00 

04.122.0108.2010     3.3.90.30.00    FICHA 059   

Fonte: 1.00.00 

06.181.0114.2023     3.3.90.30.00    FICHA 109   

Fonte: 1.00.00 

08.122.0116.2032     3.3.90.30.00    FICHA 169   

Fonte: 1.00.00/1.42.00 

08.243.0117.2033     3.3.90.30.00    FICHA 180   

Fonte: 1.00.00  

10.122.0119.2044     3.3.90.30.00    FICHA 227   

Fonte: 1.00.00/1.02.00 

10.122.0112.2047     3.3.90.30.00    FICHA 242   

Fonte : 1.02.00 

10.301.0120.2049     3.3.90.30.00    FICHA 251   

Fonte: 1.02.00 

10.301.0120.2050     3.3.90.30.00    FICHA 254   

Fonte: 1.53.00/1.54.00 

10.302.0122.2051     3.3.90.30.00    FICHA 260   

Fonte: 1.48.00 

10.305.0125.2056     3.3.90.30.00    FICHA 270   

Fonte: 1.50.00/1.54.00 

12.122.0126.2057    3.3.90.30.00     FICHA 277   

Fonte: 1.01.00 
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12.361.0126.2063    3.3.90.30.00     FICHA 109    

Fonte: 1.43.00 

12.361.0126.2063    3.3.90.30.00     FICHA 393    

Fonte: 1.43.00 

12.361.0128.2064    3.3.90.30.00     FICHA 301   

Fonte: 1.01.00 

12.361.0128.2066    3.3.90.30.00     FICHA 323    

Fonte: 1.19.00 

13.392.0134.2070    3.3.90.30.00    FICHA 334    

Fonte: 1.00.00 

04.122.0108.2075    3.3.90.30.00    FICHA 362    

Fonte: 1.00.00 

18.541.0137.2076    3.3.90.30.00    FICHA 375   

Fonte: 1.00.00 

04.122.0139.2081  3.3.90.30.00  FICHA 401   

Fonte: 1.00.00 

Marliéria, 16 de maio  de 2014. 
 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------- 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO Nº26/2014 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO 

Nº15./2014,QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA E A 

EMPRESA TRANA PAPELARIA E SUPRIMENTOS 

LTDA - EPP - CNPJ 01.982.481/0001-40 

OBJETO:. Contratação de empresas para 

fornecimento de material escolar destinado aos 

estudantes do ensino fundamental e material de 

expediente/ administrativo para atender às 

Secretarias Municipais do Município de 

Marliéria/MG 

VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA: R$127.5l7,53 

(cento e vinte e sete mil, quinhentos e dezessete 

reais e cinquenta e três centavos) 

DOTAÇÃO : 04.122.0105.2005     3.3.90.30.00    

FICHA 031   Fonte: 1.00.00 

04.122.0108.2010     3.3.90.30.00    FICHA 059   

Fonte: 1.00.00 

06.181.0114.2023     3.3.90.30.00    FICHA 109   

Fonte: 1.00.00 

08.122.0116.2032     3.3.90.30.00    FICHA 169   

Fonte: 1.00.00/1.42.00 

08.243.0117.2033     3.3.90.30.00    FICHA 180   

Fonte: 1.00.00  

10.122.0119.2044     3.3.90.30.00    FICHA 227   

Fonte: 1.00.00/1.02.00 

10.122.0112.2047     3.3.90.30.00    FICHA 242   

Fonte : 1.02.00 

10.301.0120.2049     3.3.90.30.00    FICHA 251   

Fonte: 1.02.00 

10.301.0120.2050     3.3.90.30.00    FICHA 254   

Fonte: 1.53.00/1.54.00 

10.302.0122.2051     3.3.90.30.00    FICHA 260   

Fonte: 1.48.00 

10.305.0125.2056     3.3.90.30.00    FICHA 270   

Fonte: 1.50.00/1.54.00 

12.122.0126.2057    3.3.90.30.00     FICHA 277   

Fonte: 1.01.00 

12.361.0126.2063    3.3.90.30.00     FICHA 109    

Fonte: 1.43.00 

12.361.0126.2063    3.3.90.30.00     FICHA 393    

Fonte: 1.43.00 
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12.361.0128.2064    3.3.90.30.00     FICHA 301   

Fonte: 1.01.00 

12.361.0128.2066    3.3.90.30.00     FICHA 323    

Fonte: 1.19.00 

13.392.0134.2070    3.3.90.30.00    FICHA 334    

Fonte: 1.00.00 

04.122.0108.2075    3.3.90.30.00    FICHA 362    

Fonte: 1.00.00 

18.541.0137.2076    3.3.90.30.00    FICHA 375   

Fonte: 1.00.00 

04.122.0139.2081   3.3.90.30.00    FICHA 401   

Fonte: 1.00.00 

Marliéria, 16 de maio de 2014. 
 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA : 03/2014 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2014 

 
O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, inscrito no CNPJ nº 

16.796.872/0001-48, localizado na Praça JK, 106, 

Centro, em Marliéria/MG, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARLIÉRIA - MG, 

inscrito no CNPJ nº 16.796.872/0002-29, 

localizado na Praça Itajiba Marques de Lana, 90, 

Centro, em Marliéria, por sua Gestora Sra. Lucia 

Maria da Silva Castro, no uso de suas atribuições 

legais comunica a todos os interessados que está 

procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO, 

objetivando o CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS 

ESPECIALISTAS, para realização de consultas, AO 

PREÇO DA TABELA DO MUNICÍPIO DE 

MARLIÉRIA. Os interessados devem entregar os 

documentos e propostas a partir do dia 19 de 

maio de 2014, das 7h às 11h e das 12h às 16h, na 

Prefeitura do Município, localizada na Praça JK, 

106,  Centro, em Marliéria/MG. 
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